
Medidas de contingência a adoptar em situações de tempestades tropicais 

(tufões) pelas convenções e exposições em Macau organizadas / coordenadas pelo 

Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento (IPIM) 

 

Providências para exposições, fóruns, conferências e sessões de promoção e 

apresentação 

- Se a Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos de Macau (SMG) içar o sinal 

de tufão n.º 8 ou superior antes das 7h30, o recinto não abre ao público. 

- Se o sinal n.º 8 for arriado ou substituído por sinal inferior pela SMG entre as 7h30 e 

as 14h30 do mesmo dia, todos os fornecedores de serviços no recinto (incluindo 

fornecedores de recintos de convenções e exposições, empreiteiros de stands, 

coordenadores de fóruns e conferências, segurança, operadores do sistema de registo 

electrónico, etc.) devem regressar às suas funções dentro de uma hora, e o recinto abre 

uma hora e trinta minutos depois. 

- Se o sinal n.º8 for arriado ou substituído por sinal inferior pela SMG depois das 14h30 

do mesmo dia, o recinto não abre ao público por todo o dia. 

 

Providências de transporte 

- No momento em que a SMG prevê o içar do sinal de tufão n.º 8 ou superior, a 

organização suspende todos os autocarros shuttle que partem das várias paragens para 

o recinto e eleva a frequência daqueles que partem do recinto, de forma a evacuar as 

pessoas que se encontrem no mesmo. 

- Por outro lado, quando a SMG declara arriar o sinal n.º 8 e substituí-lo por sinal 

inferior, são retomados, duas horas depois, os autocarros shuttle que partem das várias 

paragens para o recinto, podendo ajustar a sua frequência conforme as necessidades. 

 

Providências de alojamento 

- Hotel do recinto: Quando o sinal de tufão n.º 8 ou superior for içado, será coordenado 

o hotel do recinto para disponibilizar um local adequado para os participantes 

descansarem. 

- Hotel do evento: Haverá uma coordenação com hotel do evento para o reembolso de 

taxas aos expositores e comerciantes sempre que apresentem as passagens aéreas e os 

respectivos comprovativos de não chegada a Macau por causa do mau tempo. 

 

Providências para os expositores / as delegações 

- No momento em que a SMG prevê o içar do sinal de tufão n.º 8 ou superior, a 

organização emite o aviso através da rádio do recinto, website do evento, redes sociais, 

radiodifusão e TV, assim como dos grupos de WeChat, elevando, de imediato, a 



frequência de autocarros que partem do recinto, de forma a evacuar as pessoas que se 

encontrem ali. Ao mesmo tempo, na página oficial do evento, serão publicados os 

contactos de emergência e as ligações dos websites, com informações relevantes, de 

modo a facilitar aos participantes o acesso às notícias mais recentes sobre tufões e a 

busca de assistência, entre outros. 

- Por outro lado, no momento em que a SMG declara o arriar e a substituição do sinal 

n.º 8 por sinal inferior, a organização emite o aviso aos expositores e participantes 

através do telefone, dos grupos de WeChat, entre outros, e publica as respectivas 

informações no website do evento, redes sociais, rádio e TV. 

 

Passagem fronteiriça para produtos expostos 

- No momento de ser içado o sinal de tufão n.º 8 ou superior, ao longo da preparação do 

evento, caso os materiais para a montagem dos stands ou produtos expostos estejam 

ainda na fase de passagem alfandegária, a organização manterá contacto próximo com 

os Serviços de Alfândega, os Serviços de Saúde, o Instituto para os Assuntos 

Municipais, entre outras entidades, de acordo com as circunstâncias. Quando o sinal de 

tufão for arriado, irá prestar prioridade aos trabalhos relacionados com a passagem 

alfandegária dos materiais para a montagem dos stands ou dos produtos expostos, de 

maneira a realizar o evento como planeado. 

 

Outros 

- Caso a SMG ice o sinal de tufão, a organização irá efectuar uma examinação e 

avaliação integral de segurança em referência a todos os materiais promocionais e 

estruturas ao ar livre do evento. Caso seja necessário, e dando sempre prioridade à 

segurança pública em função da situação concreta, os materiais promocionais e 

estruturas ao ar livre, com potenciais riscos, serão desmontados com vista a garantir a 

segurança dos passageiros e veículos. 
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